
EDITAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E TURISMO

Nº 001/2024

MATRÍCULAS E REMATRÍCULAS PARA O ANO LETIVO DE 2025 NAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE

EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL

A Prefeitura Municipal de São João do Polêsine, através da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Desporto e Turismo, TORNA PÚBLICO o edital de matrículas e rematrículas para o ano letivo

de 2025, nas Escolas Municipais de Educação Infantil e Ensino Fundamental, de acordo com as

normas a seguir:

PERÍODO DE REMATRÍCULAS: De 16 de outubro a 01 de novembro;

PERÍODO DE MATRÍCULAS: De 04 à 29 de novembro.

- EDUCAÇÃO INFANTIL NA SEDE DOMUNICÍPIO, na E.M.E.I. “Recanto dos Sonhos”:

Horário para matrículas e rematrículas:

Segundas às sextas-feiras das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min.

- Para matrículas no turno integral, é necessário apresentar comprovante de trabalho dos membros

da família (Carteira de Trabalho ou Atestado do Empregador).

Berçário I e II, Maternal I e II, turno manhã, tarde e Integral, crianças de 6 meses a 3 anos,

completos até 31/03/2025:

- Documentos obrigatórios para Matrícula:

-Cópia da Certidão de Nascimento do aluno;



-Cópia da Carteira de Identidade e CPF do aluno;

-Cópia do comprovante de residência da família (conta de luz ou telefone);

-Cópia da Carteira de Identidade e do CPF dos pais ou responsáveis;

-Número do telefone dos pais ou responsáveis;

-E-mail dos pais ou responsáveis:

-Comprovante de Renda Familiar ou Declaração do Empregador;

-Cópia da Carteira de Vacinação da Criança e do cartão SUS;

-Uma foto 3 x 4.

- Documentos necessários para a Rematrícula:

- Atualização de dados, quando necessário.

Pré-Escola: Pré A e Pré B. Turnos: Manhã, Tarde, Integral, para crianças de 4 a 5 anos, completos até

31/03/2025.

- Documentos obrigatórios para Matrícula:

-Cópia da Certidão de Nascimento do aluno;

-Cópia da Carteira de Identidade e CPF do aluno;

-Cópia do comprovante de residência da família (conta de luz ou telefone);

-Cópia da Carteira de Identidade e do CPF dos pais ou responsáveis;

-Número do telefone dos pais ou responsáveis;

-E-mail dos pais ou responsáveis;

-Comprovante de Renda Familiar ou Declaração do Empregador;



-Cópia da Carteira de Vacinação da Criança e do cartão SUS;

-Uma foto 3 x 4.

EDUCAÇÃO INFANTIL EM VALE VÊNETO, na E.M.E.I. “Beija -Flor”, no turno da tarde.

Horário para matrículas e rematrículas:

Terças-feiras das 13h30min às 16h30min

Pré-Escola: Pré A e Pré B, Turno: Tarde, crianças de 4 a 5 anos, completos até 31 de março de 2025.

- Documentos obrigatórios para Matrícula:

-Cópia da Certidão de Nascimento do aluno;

-Cópia da Carteira de Identidade e CPF do aluno;

-Cópia do comprovante de residência da família (conta de luz ou telefone);

-Cópia da Carteira de Identidade e do CPF dos pais ou responsáveis;;

-Número do telefone dos pais ou responsáveis;

-E-mail dos pais ou responsáveis;

-Comprovante de Renda Familiar ou Declaração do Empregador;

-Cópia da Carteira de Vacinação da Criança e do cartão SUS;

-Uma foto 3 x 4.

- Documentos necessários para a Rematrícula:

- Atualização de dados, quando necessário.



ENSINO FUNDAMENTAL:

Escola Municipal de Ensino Fundamental “La Salle”- turno integral.

Horário para matrículas e rematrículas:

EMEF La Salle: Segundas-feiras das 13h30min às 16h30min, Quartas-feiras das 08h às 11h e Quintas

e Sextas-feiras das 08h às 11h e das 13h30min às 16h30min.

Escola Municipal de Ensino Fundamental Pedro Paulo Pradella - no turno da manhã.

Horário para matrículas e rematrículas:

EMEF Pedro Paulo Pradella: Segundas e Terças-feiras das 08h às 11h.

Do 1º ao 5º Ano do Ensino Fundamental.

Obs: Projetos no turno inverso opcional.

Documentos obrigatórios para Matrícula:

-Cópia da Certidão de Nascimento do aluno;

-Cópia da Carteira de Identidade e CPF do aluno;

-Cópia do comprovante de residência da família (conta de luz ou telefone);

-Cópia da Carteira de Identidade e do CPF dos pais ou responsáveis;;

-Número do telefone dos pais ou responsáveis;

-E-mail dos pais ou responsáveis;

-Comprovante de Renda Familiar ou Declaração do Empregador;

-Cópia da Carteira de Vacinação da Criança e do cartão SUS;

-Uma foto 3 x 4.



OBS.1: Para ingresso no 1º ano, o aluno deverá ter 06 (seis) anos completos até 31 de março de 2025.

OBS.2: Para ingresso de alunos novos nas demais séries, por transferência de outra escola, além dos

documentos acima, deverá apresentar mais duas cópias do Histórico Escolar da escola da origem.

- Documentos necessários para a Rematrícula:

- Atualização de dados, quando necessário.

ATENÇÃO: A rematrícula não é automática, devendo ser requerida pelos pais e deferida pela

Direção da Escola.

Prefeitura de São João do Polêsine/RS, aos dezesseis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e

quatro.

Milvo Vizzotto

Vice-Prefeito em exercício no cargo de Prefeito Municipal

Katiussa Tavares Zuliani

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Turismo.
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